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COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 

DEZENVOLVIMENTO REGIONAL - CAINDR 

 

 
 
 

REQUERIMENTO  N°       DE 2011 
(Do Sr. MARCIO BITTAR) 

 
 
 

Requer seja convocado o 
Excelentíssimo Sr. JOSÉ EDUARDO 
CARDOSO, Ministro de Estado da 
Justiça, para prestar esclarecimentos 
a esta Comissão sobre as ações do 
Governo Federal para coibir a entrada 
no País da nova droga denominada 
“OXI”. 

 
 
 
  Senhor Presidente, 

  

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que ouvido o 

plenário, se digne a adotar providências necessárias à convocação do Ministro de 

Estado da Justiça, Excelentíssimo Senhor JOSÉ EDUARDO CARDOSO, para 

prestar esclarecimentos a esta Comissão sobre as ações do Governo Federal para 

coibir a entrada no País da nova droga denominada “OXI”.  

 

Justificação 

   É de conhecimento geral, a partir de relatos da grande imprensa, da 

entrada no País de uma nova droga, mais letal e de menos custo que o crack, 

denominada OXI, revelando a fragilidade da fiscalização em nossas fronteiras. 

  Em face das alarmantes notícias, foi realizada no último dia 07 de 

junho, por esta Comissão, uma Audiência Pública visando discutir sobre as ações a 

serem tomadas para impedir que a citada droga venha a se espalhar no Brasil. 
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 Malgrado a importância do tema, o representante designado da Polícia 

Federal para tratar sobre o tema informou, a poucas horas da Audiência Pública, 

sobre a sua impossibilidade de comparecimento, deixando um hiato sobre as ações 

daquele órgão com relação ao combate à entrada da nova substância entorpecente 

no país. 

 Diante de todo o exposto, e diante da gravidade e letalidade do OXI, 

entendemos que a convocação ora requerida é de fundamental importância para o 

cumprimento de nossas atribuições constitucionais. 

   

Sala das Comissões, 07 de junho de 2011. 

 

 

 

Deputado MÁRCIO BITTAR 

PSDB- AC 


